
MINUTA DE CONTRATO 
 

Contratação de Empresa para a execução de serviços 
comuns de Engenharia XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prédios ocupados pelo Poder Judiciário de Roraima, 
oriundo da Ata de Registro de Preços ___/____, Pregão 
Eletrônico ___/____ (se for ata), que entre si celebram o 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima e 
............................................ Lei 14.133/2021. 

  

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, situado na Praça do Centro 
Cívico, nº 296, Centro, nesta cidade, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o 
nº 34.812.669/0001-08, doravante denominado Contratante, neste ato representado por seu 
Secretário-Geral, _________________________, união estável, brasileiro, matrícula n°. 
____________________. 

  

CONTRATADO: _________________________., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o nº ________________, com sede localizada na Rua 
_________________________, Bairro ________________, CEP.: ___________/_____, 
________/________, Telefones: (____) ________________, E-mail: ..........................., daqui 
por diante designada Contratada, neste ato representada pelo Senhor (a) 
_________________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 
[procuração/contrato social/estatuto social], tendo em vista o que consta no Processo nº 
_________________________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Decreto nº. 12.174/2024 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

Cláusula Primeira – Objeto  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa para a execução de 
serviços comuns de Engenharia ______________________________ ocupados pelo Poder 
Judiciário de Roraima, nas condições estabelecidas no Termo de Referência nº XX/XXXX 
(XXXXX). 

1.2. Objeto da contratação: 

Item 

  

Descrição/Especific
ação 

Unidade Valor 
Estimado  
Pelo TJRR 

(R$) 

Desconto 
sobre os 
valores 

unitários 
(%) 

Valor 
global 

contratad
o (R$) 

1 xxxxxxxx xxx  xxxxx xxxx   xxxx 

  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/D12174.htm


1.3.1. O Termo de Referência (..........); 

1.3.2. O Edital de Licitação (.........); 

1.3.3. A Proposta do contratado (.........); 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário 

  

Cláusula Segunda – Vigência e Prorrogação 

2.1. O objeto será executado pelo prazo de _______________ meses, contados da assinatura 
do contrato. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

  

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência 53/2023. 

  

Cláusula Quarta – Subcontratação 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1. Os serviços constantes na planilha orçamentária da proposta vencedora poderão ser 
parcialmente subcontratados desde que pleiteados formalmente pela CONTRATADA, pleito 
este que será analisado pela CONTRATANTE que, em casos excepcionais, poderá autorizar a 
subcontratação. 

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto. 

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

  

Cláusula Quinta - Preço e Pagamento  



5.1. Preço: 

5.1.1. O valor total estimado da contratação é de R$ ________________ (________________). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

  

5.2. Forma de Pagamento: 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

  

5.3. Condições e Prazo de Pagamento 

5.3.1. O pagamento será realizado em conformidade com as condições estabelecidas no Termo 
de Referência, estando vinculado ao cronograma físico-financeiro, critérios de medição, 
condicionantes do item 7 do referido TR, inclusive possíveis descontos decorrentes da 
aplicação do IMR e após aprovação dos serviços pela Fiscalização, respeitados os artigos 26 a 
29 da Res. CNJ nº 114/2010. 

5.3.2. Após o recebimento definitivo, as faturas serão encaminhadas para pagamento, que será 
realizado em no máximo 30 (trinta) dias, contados da apresentação da fatura, por meio de 
ordem bancária, creditada na conta corrente da Contratada. 

5.3.3. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 
seguintes fórmulas: 

 

  

5.3.4. O Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à Contratada, os valores 



correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela Contratada, nos 
termos deste Contrato. 

5.3.5. A Contratada somente fará jus ao pagamento mediante demonstração do cumprimento 
dos encargos sociais e tributários porventura incidentes. 

5.3.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.3.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3.8. As notas fiscais/faturas emitidas com a incidência de ISS, terão seu pagamento 
condicionado à apresentação da Guia de Recolhimento do imposto do município onde for 
realizado o serviço. 

5.3.9. O atraso no pagamento decorrente de qualquer das circunstâncias descritas nesta 
cláusula não exime a Contratada do cumprimento de suas obrigações, principalmente do 
pagamento dos seus empregados nas datas regulares. 

5.3.10. Sendo identificada cobrança indevida na fatura, a Fiscalização poderá, a seu critério, 
fazer a glosa dos valores indevidos, ou solicitar formalmente à Contratada a reapresentação da 
fatura, devidamente corrigida. Nesse caso, a contagem do prazo para pagamento será 
reiniciada a partir da nova emissão. 

5.3.11. Caso seja identificada cobrança indevida após o pagamento da fatura, a Fiscalização 
comunicará formalmente os fatos à Contratada a fim de que seja feita a dedução do valor 
correspondente na fatura subsequente, ou por outros meios quando se tratar do último 
pagamento. 

  

Cláusula Sexta - Reajuste  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em ......./....../....... (...........). 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 
negociação, e no limite do Índice Nacional de Custo de Construção - INCC (ou outro se for o 
caso), calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, adotando-se a 
seguinte fórmula: 

Fórmula de cálculo: 

Pr = P + (P x V) 

Onde: 

Pr = preço reajustado ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do caput desta cláusula, de modo que (P x V) significa 
o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 



  

6.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
Contratada, nos termos do item 6.1. desta cláusula. 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

Cláusula Sétima - Obrigações do Contratante  

7.1. Além das Obrigações descritas no Termo de Referência, são obrigações do Contratante: 

a.​ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b.​ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c.​ Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

d.​ Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

e.​ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

f.​ Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

g.​ Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

h.​ Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
i.​ Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

j.​ A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k.​ Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 



l.​ Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

m.​ Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

n.​  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

o.​ Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
p.​ Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentam condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 

q.​ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

r.​ Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

s.​  Monitorar constantemente o nível de qualidade do serviço prestado durante a execução 
do contrato, por meio do Instrumento de Medição dos Resultados - IMR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

  

Cláusula Oitava - Obrigações do Contratado  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e no Termo de 
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a.​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

b.​ Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 

c.​ Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; Manter preposto aceito pela Administração para 
representá-lo na execução do contrato; 

d.​ Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

e.​ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f.​ Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

g.​ Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 

h.​ Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

i.​ Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

j.​ Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

k.​ Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

l.​ Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

m.​ Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

n.​ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

o.​ Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

p.​ Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133, de 2021); 

q.​ Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 

r.​ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

s.​ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

t.​ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

u.​  Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
v.​  Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
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w.​  Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentraram no órgão para a execução do serviço. 

x.​ Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

y.​ Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 

z.​ Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 

aa.​Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar 
ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

bb.​Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
cc.​Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

dd.​Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

ee.​Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

ff.​ Elaborar o Diário de Serviço, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do serviço, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

gg.​Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 

hh.​Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

I - O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

II - Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, 
o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 
aos seguintes procedimentos: 

1.  resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 

2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 
futura. 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf


3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

III - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. 

ii.​ Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

I - Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

II - Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação 
do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 
legislação correlata. 

jj.​ Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

kk.​Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

ll.​ Assinar o termo de ciência do Código de ética do Poder Judiciário de Roraima (Resolução 
nº 73/2023), constante no Anexo II, o qual será encaminhado pela CONTRATADA ao 
endereço eletrônico do CONTRATADO.  

mm.​ O fornecedor deve cumprir todas as leis e regulamentações aplicáveis ​​em sua área de 
atuação, cumprindo as obrigações de compliance (Resolução TJRR/TP n. 71/2022). 

nn.​Manter a confidencialidade de todas as informações fornecidas pelo Contratante durante a 
execução dos Serviços. 

oo.​Executar o serviço contratado , satisfatoriamente, dentro do prazo negociado, atendendo 
aos requisitos de qualidade exigidos pelo Instrumento de Medição dos Resultados - IMR. 

pp.​Cumprir integralmente todas as disposições estabelecidas no Art. 2º do Decreto 
12174/2024, previstas na Cláusula Décima Quinta deste Instrumento, que determina  o 
cumprimento das normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança 
e à saúde no trabalho, a erradicação do trabalho análogo ao de escravo e do trabalho 
infantil, a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, violência e assédio no 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF


ambiente de trabalho e a responsabilidade solidária da empresa contratada por atos e 
omissões de eventual empresa subcontratada que resultem em descumprimento da 
legislação trabalhista.. A Contratada reconhece que o descumprimento de quaisquer das 
obrigações previstas neste artigo poderá resultar na aplicação das penalidades cabíveis, 
conforme estipulado pela legislação vigente, além de configurar motivo para rescisão 
contratual por justa causa, sem prejuízo das responsabilidades civis e administrativas 
pertinentes. 

8.2. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a.​ A veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização do 
CONTRATANTE; 

b.​ Nos termos do art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 18 de outubro de 2005, 
atualizada pela Resolução CNJ nº 229, de 22 de junho de 2016, é vedada a contratação, 
independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção 
ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de 
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

  

8.3. Comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA: 

8.3.1. A CONTRATADA deverá manter atualizado o seu cadastro no Sistema Eletrônico de 
Informações – SEI. 

8.3.2. O endereço de e-mail do representante legal da CONTRATADA para fins de recebimento 
de notificação e demais comunicações inerentes à execução do objeto deverá ser informado na 
proposta, devendo ser o mesmo a ser cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, 
como previsto no  Termo de Referência. 

8.3.3. Durante a execução do objeto, qualquer comunicação, tais como cartas, ofícios, 
notificações, entre outros, será realizada prioritariamente via Sistema Eletrônico de Informações 
– SEI, sendo que a CONTRATADA disporá do prazo de até xx para leitura e assinatura da 
notificação, a partir da liberação do link de assinatura eletrônica. 

8.3.4. Exaurido o prazo previsto no subitem anterior, a CONTRATADA considerar-se-á 
devidamente notificada, iniciando, assim, eventuais prazos dos atos subsequentes, como, por 
exemplo, no caso de intimações para apresentar defesa prévia. 

8.3.5. A adoção de comunicações digitais é o resultado da implantação do Sistema Eletrônico 
de Informações – SEI. Assim, os processos administrativos que tramitam sob a tutela deste 
sistema computacional dispensam a utilização do meio físico papel. 

8.3.6. A CONTRATADA deverá manter Preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o 
período de execução do objeto, para representá-lo administrativamente sempre que for 
necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração (Anexo I) onde deverá constar o 
nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional, bem como número telefônico para contato e endereço de e-mail. 

8.3.6.1. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas e outras 
questões referentes ao objeto. 

  



Cláusula Nona – Garantia de Execução 

9.1. A contratada deverá apresentar à Administração, por meio da fiscalização, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura contrato, comprovante da 
prestação de garantia de execução, nos moldes do art. 96 e 99 da Lei nº 14.133, de 2021, na 
modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato. 

9.1.1. A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias 
após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 
pague o prêmio nas datas convencionadas. 

9.1.2. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

9.1.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item ____________ deste contrato. 

9.1.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

9.1.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

9.1.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

9.1.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

9.1.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

9.1.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item _______________, observada a legislação que rege a matéria. 

9.1.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 

9.1.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 

9.1.9. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

9.1.10. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.1.11. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicáveis ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022. 

9.1.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137%C2%A74
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20


declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 
as cláusulas do contrato; 

9.1.13. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

9.1.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

9.1.15. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 

9.1.16. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 
prevista especificamente no Termo de Referência. 

  

Cláusula Décima - Obrigações Pertinentes à LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  

Cláusula Décima Primeira – Infrações e Sanções Administrativas  

11.1. As infrações e sanções administrativa previstas nos artigos 155 e 156, da Lei 14.133/2021 
serão aplicadas, garantida a ampla defesa e o contraditório, conforme a INSTRUÇÃO 
NORMATIVA TJRR/SG N. 007/2023, publicada no Diário da Justiça Eletrônico no dia 26 de 
setembro de 2023. 

11.2. A contratada que descumprir, total ou parcialmente, regra estabelecida no contrato 
celebrado com o TJRR ficarão sujeitas às seguintes sanções: 

a.​ multa; 
b.​ advertência; 
c.​ impedimento de licitar e contratar no âmbito do Estado de Roraima; 
d.​ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos. 

11.2.1. As sanções a que se referem as alíneas "b", "c", e "d" do subitem 11.2. poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

11.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar não poderá ser aplicada cumulativamente 
com a de declaração de inidoneidade. 

11.2.3. A aplicação das sanções previstas no subitem 11.2. não exclui a obrigação de 
reparação integral do dano causado à administração pública. 

11.3. A sanção de multa moratória será imposta à contratada que entregar o objeto ou executar 
o serviço contratado de forma integral, porém com atraso injustificado em relação ao prazo 
fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

a.​ 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, para 1 (um) dia de atraso; 
b.​ 0,3% (três décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 2 (dois) dias até o limite de 

30 (trinta) dias, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade 
com o prazo previsto no contrato; 

c.​ 10% (dez por cento), com acréscimo de 0,13% (treze centésimos por cento) ao dia, para 
atrasos superiores a 30 (trinta) dias até o limite de 60 (sessenta) dias, a ser calculado 
sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato. 

11.3.1. Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela contratada de argumentos e 
documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido no contrato para a 
entrega ou a prestação do serviço. 

11.3.2. Após o 60º (sexagésimo) dia de atraso, a fiscalização do contrato deve notificar o 
contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação 
fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso 
rescindi-la. 

https://diario.tjrr.jus.br/dpj/dpj-20230926.pdf
https://diario.tjrr.jus.br/dpj/dpj-20230926.pdf


11.3.3. A sanção de multa compensatória será imposta à contratada que executar parcialmente 
o objeto contratado ou não o executar, situação em que restará configurada, respectivamente, a 
inexecução parcial e a inexecução total do contrato, podendo, nesses casos, o TJRR rescindir 
unilateralmente o contrato, observando-se o disposto nos arts. 137 e seguintes da Lei 
14.133/2021. 

11.3.3.1. A inexecução parcial do objeto do contrato implica a aplicação de multa no percentual 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela não cumprida. 

11.3.3.2. A inexecução total do objeto do contrato implica a aplicação de multa no percentual de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato. 

11.4. Da aplicação das penalidades definidas na Cláusula Décima Primeira, caberá recurso no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação. 

11.5. O recurso deverá ser dirigido à Secretaria de Gestão Administrativa - SGA, a qual instruirá 
o feito e o submeterá à Secretaria Geral. 

11.6. As sanções aplicadas definitivamente serão registradas no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e nos sistemas 
internos do Tribunal. 

11.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da 
inscrição em base de dados de serviços de proteção ao crédito bem como o protesto da dívida 
em cartório. 

  

Cláusula Décima Segunda – Da Extinção Contratual  

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a.​ ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b.​ poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

  

Cláusula Décima Terceira– Dotação Orçamentária  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Programa de 
Trabalho nº 00.000.00.000.0000.0000 - _____________, elemento de despesa 0.0.00.00 - 
_____________, da Unidade Orçamentária _____________. 

13.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista 
para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à Contratante, na Lei Orçamentária Anual. 

  



Cláusula Décima Quarta – Dos Prazos 

14.1. O instrumento contratual será assinado no prazo de até 02 (dois) dias úteis, nos termos do 
art. 90 da Lei 14.133/2021. 

14.2. Inserir todos os prazos para entrega de documentações que estiverem no Termo de 
Referência. 

  

Cláusula Décima Quinta – Das Garantias Trabalhistas (Decreto nº. 12.174/2024) 

15.1. A Contratada deverá garantir a proteção ao trabalho, observando rigorosamente todas as 
normas legais e regulamentares aplicáveis, especialmente aquelas relativas à segurança e à 
saúde dos trabalhadores, conforme previsto na legislação trabalhista vigente, incluindo as 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, bem como adotar todas as 
medidas necessárias para assegurar um ambiente de trabalho seguro e saudável, 
implementando programas de prevenção de acidentes, fornecendo equipamentos de proteção 
individual (EPI) adequados e treinando seus empregados para o correto uso desses 
equipamentos, bem como para a execução segura de suas atividades. O descumprimento das 
obrigações previstas neste item poderá resultar na aplicação de penalidades previstas na 
legislação vigente, incluindo multas, suspensão ou rescisão do contrato, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabível. 

15.2. A Contratada deverá a adotar todas as medidas necessárias para a erradicação do 
trabalho análogo ao de escravo e do trabalho infantil em todas as suas atividades, bem como 
em sua cadeia produtiva, obedecendo às seguintes obrigações: 

a) Não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados, devendo assegurar condições dignas de trabalho, em 
conformidade com a legislação nacional e convenções internacionais de direitos humanos e do 
trabalho. 

b) Não empregar, direta ou indiretamente, qualquer trabalho realizado por menores de 
dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, 
conforme estipulado pela legislação pertinente, garantindo que, em qualquer circunstância, o 
trabalho de aprendizes seja realizado em condições adequadas e em conformidade com as 
normas legais e regulamentares aplicáveis. 

c) Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008. 

15.2.1 O descumprimento das obrigações estabelecidas no item 15.2. poderá ensejar a 
aplicação de penalidades previstas na legislação vigente, incluindo multas, suspensão ou 
rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilização civil, administrativa e penal. 

15.3. A Contratada se compromete a implementar e manter procedimentos eficazes para a 
recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 
trabalho, assegurando um ambiente seguro, inclusivo e respeitoso para todos os colaboradores. 
Para tanto, deverá: 

a) Criar canais de denúncia acessíveis, seguros e confidenciais, pelos quais os trabalhadores 
possam relatar, sem receio de retaliação, quaisquer condutas de discriminação, violência ou 
assédio; 
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b) Assegurar que todas as denúncias recebidas sejam investigadas de forma célere, imparcial e 
confidencial, com a participação de profissionais qualificados, garantindo o respeito aos direitos 
de todas as partes envolvidas; 

d) Aplicar, quando necessário, medidas corretivas e disciplinares proporcionais à gravidade dos 
fatos apurados, bem como adotar ações de apoio e reparação às vítimas, conforme previsto na 
legislação aplicável; e  

e) Promover ações contínuas de prevenção, conscientização e capacitação dos trabalhadores 
sobre práticas de combate à discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho. 

15.3.1. O descumprimento das obrigações estabelecidas no item 15.3. poderá acarretar 
sanções previstas na legislação vigente, incluindo multas, suspensão ou rescisão do contrato, 
sem prejuízo da responsabilidade civil, administrativa e penal. 

15.4. A Contratada será solidariamente responsável por todos os atos e omissões praticados 
por eventuais empresas subcontratadas, que resultem em descumprimento da legislação 
trabalhista, previdenciária ou de normas de segurança e saúde no trabalho. A Contratada se 
compromete a assegurar que todas as subcontratadas estejam em plena conformidade com as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e regulamentares vigentes, cabendo-lhe: 

a) Monitorar e fiscalizar o cumprimento, por parte das subcontratadas, de todas as obrigações 
legais e contratuais aplicáveis, especialmente aquelas relacionadas ao pagamento de salários, 
recolhimento de encargos trabalhistas, previdenciários, bem como a observância de normas de 
segurança e saúde no trabalho; 

b) Responder solidariamente por quaisquer débitos trabalhistas, previdenciários ou por danos 
decorrentes de acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais relacionados às atividades 
desempenhadas pela subcontratada, assumindo integralmente as obrigações não cumpridas 
por esta, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou judicial; e 

c) Adotar todas as medidas necessárias para corrigir eventuais irregularidades identificadas e, 
se necessário, rescindir o contrato com a empresa subcontratada que esteja em 
desconformidade com a legislação aplicável. 

15.4.1. O descumprimento das obrigações estabelecidas no item 15.4. poderá ensejar a 
aplicação de penalidades previstas na legislação vigente, além da responsabilização civil, 
administrativa e penal da Contratada. 

  

Cláusula Décima Sexta– Dos Casos Omissos  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

  

Cláusula Décima Sétima– Alterações 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

  

Cláusula Décima Oitava – Publicação 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no Diário da Justiça Eletrônico deste Poder Judiciário, de forma a atender à Res. TJRR nº 
5/2007.  

  

Cláusula Décima Nona – Foro  

19.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca de Boa Vista/RR, conforme art. 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lido e por estarem de acordo, os 
representantes das partes assinam este instrumento eletronicamente. 

  

ANEXO I 

Declaração de Preposto 

Eu, (Incluir nome do representante), representante legal da empresa, declaro, para os 
devidos fins, que referida empresa se compromete a manter preposto, durante o prazo de 
vigência do Contrato nº _______/________. 

Nome do Preposto: 

CPF: 

RG: 

Qualificação Profissional: 

Endereço: 

Telefone/WhatsApp: 

E-mail: 
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ANEXO II 

Declaração de Ciência do Código de Ética do TJRR 

Eu, _________, representante legal da empresa ______, CONTRATADA deste Egrégio 
Tribunal, por meio da formalização do Contrato nº _/__, DECLARO  ter pleno conhecimento do 
Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, comprometendo-me a 
agir de acordo com seus princípios, de forma ética, respeitando os direitos e a dignidade de 
todas as pessoas, evitando conflitos de interesse e mantendo a confidencialidade das 
informações, instituído por meio da Resolução TJRR/TP nº 73 de 14 de dezembro de 2022, 
publicada no Diário da Justiça Eletrônico - DJE nº 7293 de 28 de dezembro de 2022 (CÓDIGO 
DE ÉTICA - RESOLUÇÃO 73/2022). Zelarei pela qualidade da prestação dos meus serviços e 
reportarei qualquer violação ao código. Assumo a responsabilidade por minhas ações e estou 
ciente das consequências em caso de descumprimento. 

Boa Vista, RR ____/____/______. 

  
  

ANEXO III 

Declaração não Emprego de Menor 

A Empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, por 
intermédio de seu representante legal o  ________________, DECLARA: 

para fins do disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e VI do art. 68 da Lei 
n° 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos. 
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ANEXO IV 

Declaração de Antinepotismo  

Eu, _________________________ representante legal da empresa  ________________, 
DECLARO: 

 Que não possuo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor 
investido em cargo de direção e de assessoramento neste Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima, bem como sócios e empregados que possuam cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros 
ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento, conforme 
disciplina a Resolução n.º 07, de 18/10/2015, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, alterada 
pela Resolução n.º 229, de 22/06/2016. 

  

ANEXO V 

Termo de Confidencialidade 

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, sediado na Praça do Centro Cívico, 296 - Centro - 
CEP 69 301-380, CNPJ n.º 34.812.669/0001-08, doravante denominado CONTRATANTE, e, de 
outro lado, a empresa___________________________, sediada na Rua/Avenida 
_________________, N° _______________, BAIRRO _______________ - 
_________/_________ , CNPJ n.º ____________, doravante denominada CONTRATADA; 

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO n.º ____/________, a CONTRATADA poderá 
ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações 
sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 
CONFIDENCIALIDADE E SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar 
as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de 
informações sigilosas, disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por força dos procedimentos 
necessários para a execução do objeto do CONTRATO celebrado entre as partes e em acordo 
com o que dispõem a Lei n.º 12.527/2011 e o Decreto n.º 7.724/2012, que regulamentam os 
procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo, 
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além da Lei nº 13.709, de 14/08/2018 que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

Cláusula Segunda - DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 
transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em 
razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado. 

CONTRATO: contrato celebrado entre as partes, o qual este TERMO se vincula. 

Cláusula Terceira - DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não 
nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação 
escrita, verbal ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo 
apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, 
técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador de 
íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos 
financeiros e econômicos, definições, informações sobre as atividades do CONTRATANTE e/ou 
quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO, 
doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a 
CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e 
em razão das atuações de execução do CONTRATO celebrado entre as partes. 

Cláusula Quarta - DOS LIMITES DO SIGILO 

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I.​ sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal 
fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA; 

II.​ tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao 
presente TERMO; 

III.​ sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 
Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram 
qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de 
tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil 
para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

Cláusula Quinta - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou 
dar conhecimento, em qualquer hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que 
qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO, em 
qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso 
dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO. 



Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da 
informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio do CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da 
direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO sobre a 
existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações. 

I. A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o 
cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência ao CONTRATANTE 
dos documentos comprobatórios. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à 
proteção da informação sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a relação a 
terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto - Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à 
outra parte em função deste TERMO. 

I. Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem 
como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, 
coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros 
eventualmente consultados, seus empregados e contratados, assim como por quaisquer outras 
pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como 
manter a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução do 
CONTRATO. 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se 
obriga a: 

I.​ Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor 
das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física 
ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao 
objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no 
sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha 
acesso a elas; 

II.​ Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com 
todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e 
outras despesas derivadas, a divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus 
agentes, representantes ou por terceiros; 

III.​ Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 
divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por 
determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão 
competente; e 

IV.​ Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações 
sigilosas. 

Cláusula Sexta - DA VIGÊNCIA 



O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a 
data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a 
CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO. 

A vigência deste Termo independe do prazo de vigência do contrato assinado. 

Cláusula Sétima - DAS PENALIDADES 

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, 
possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e 
legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do 
CONTRATO firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação 
ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo 
CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e 
criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo 
das demais sanções legais cabíveis, conforme art. 155 a 163 da Lei nº. 14.133/21. 

Cláusula Oitava - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO. 

Parágrafo Primeiro - Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste 
instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos 
omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, 
da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo - O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, 
salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros 
instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui 
definidas. 

Parágrafo Terceiro - Havendo necessidade legal devido a Programas de Governo, a 
CONTRATADA assume o compromisso de assinar Termo de Sigilo (ou equivalente) adicional 
relacionado ao Programa, prevalecendo as cláusulas mais restritivas em benefício do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto - Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua 
concordância no sentido de que: 

I.​ O CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e 
monitorar as atividades da CONTRATADA; 

II.​ A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo 
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO; 

III.​ A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os 
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 

IV.​ Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela 
legislação e regulamentação brasileiras pertinentes; 

V.​ O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas 
partes; 



VI.​Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 
CONTRATADA não descaracterização ou reduzirão o compromisso e as obrigações 
pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em 
qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento; 

VII.​O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 
informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, 
passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a 
mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário 
a formalização de TERMO aditivo a CONTRATO; 

VIII.​ Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, 
ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem 
como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

Cláusula Nona - DO FORO 

O CONTRATANTE elege o foro da cidade de Boa Vista - RR, onde está localizada a sede do 
CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes eletronicamente. 

De acordo. 

 


